
  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CAETANO DO SUL – SP 

CONCURSO PÚBLICO PARA EMPREGOS PÚBLICOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL, MÉDIO, TÉCNICO E SUPERIOR 

EDITAL Nº 01/2023, DE 25 DE AGOSTO DE 2023, E ALTERAÇÕES 

 
 

ADITIVO Nº 05, DE 02 DE JANEIRO DE 2024 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CAETANO DO SUL, no Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, em 

atenção às exigências previstas no art. 37, II, da Constituição Federal de 1988, no art. 112 da Lei Orgânica do Município 

de São Caetano do Sul, nas Leis Municipais e demais legislações pertinentes, torna público o ADITIVO Nº 05 AO EDITAL 

Nº 01/2023, DE 25 DE AGOSTO DE 2023, e alterações posteriores, que rege o CONCURSO PÚBLICO de provas e títulos 

destinado a selecionar candidatos para o preenchimento de vagas em empregos públicos e formação de cadastro de 

reserva, conforme a seguir especificado. 

 

 
Onde se lê: 
4.1.18. O candidato que tiver a sua inscrição deferida para concorrer como pessoa com deficiência, se não eliminado 
no concurso, será convocado para se submeter à avaliação biopsicossocial promovida por equipe multiprofissional, 
formada por três profissionais capacitados atuantes nas áreas das deficiências que o candidato possuir, dentre os quais 
um deverá ser médico, e três profissionais da carreira a que o candidato concorrerá, que analisará a qualificação do 
candidato como pessoa com deficiência, nos termos do § 1º do art. 2º da Lei nº 13.146/2015, e suas alterações; dos 
arts. 3º e 4º do Decreto nº 3.298/1999; do § 1º do art. 1º da Lei nº 12.764/2012; no art. 1º da Lei nº 14.126/2021; bem 
como do Decreto nº 9.508/2018 e suas alterações. 

 
Leia-se: 
4.1.18. O candidato que tiver a sua inscrição deferida para concorrer como pessoa com deficiência, se não eliminado 
no concurso, será convocado para se submeter à avaliação biopsicossocial, considerando o limite do número de vagas 
disponíveis ofertadas, multiplicado por 2 (dois). A etapa será promovida por equipe multiprofissional, formada por três 
profissionais capacitados atuantes nas áreas das deficiências que o candidato possuir, dentre os quais um deverá ser 
médico, e três profissionais da carreira a que o candidato concorrerá, que analisará a qualificação do candidato como 
pessoa com deficiência, nos termos do § 1º do art. 2º da Lei nº 13.146/2015, e suas alterações; dos arts. 3º e 4º do 
Decreto nº 3.298/1999; do § 1º do art. 1º da Lei nº 12.764/2012; no art. 1º da Lei nº 14.126/2021; bem como do 
Decreto nº 9.508/2018 e suas alterações. 

 
1. Este Aditivo passa a vigorar na data de sua publicação. 

 
 
 
 
 
 
 
 

São Caetano do Sul, 02 de janeiro de 2024. 
 

 
José Auricchio Júnior 

Prefeito do Município de São Caetano do Sul – SP 


